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organizar c o n f e r ê n c i a s e palestras, com in tu i to 
Se d ivu lg í t r conhecimentos referentes ao assumpto; 

t , ) manter permula de mate r ia l com outros labora

tório."; 
f) _ informai- as consultas rolai ivas á s e c ç ã o . 
A r t _ 23..» — A s a í l i - ibu ições do pessoal da secçüo de 

Dphico logLi e Zoolog ia Medica s e r ã o dadas pelo d i rce tor - su-
p c r i í i t í n d o i i l e . 

A r t . — A.' s ecção dc Inimunologia E x p e r l m e n l a l e 
Korotlicr-apia compete; 

X) — estudar todas as q u e s t õ e s referentes aos pheno-
m ^ n o j de immuuidade; 

h) entregar ao se rv içh o produeto de suas inves t i -
o v ^ ô e - p="".i a devida a ppU ca çf. •); 

c ) ' preparar, doso ar e a fe r i r todos os soros, antive-
D;:I . : . - Í e anLiu.xi i ias usados no tratamento e p ronhylax ia 
de enfermidades humanas; 

,1) a i a l y s a r e afer i r soros*, antivenenos e a n t i t o x l -
u a s p rep i t - íd . jp por l a b o r a t ó r i o s part iculares , para consumo 
publi;.o. tudo de accordo com i n s t r m . ç õ e s que const i tuam 
obj. rb> de derreto especial . 

A r t . 2D." — A s at tr ibuiçõe.- i do p o v o a i da secç / to de 
Imivmriologla E x p e r i m e n t a l e Sorot l ierapia scr í ío dadas [ie-
lo d i r e c t o r - í - u p e r i n t i M i d e n t e , de accordo com o re spec t iv i 
n ^ i - t f M i U - r V i e f f í . 

A l . t > 2C'.a — A ' secção de Jlacteriologja E x p e r i m e n t a l c 
35" r U r i o t h e r a p i a compete: 

,T) f n v c s ü g a r q u e s t õ e s re la t ivas a b a c t é r i a s patho-
genir : is ; 

h) — conservar e trazer em dia o Museu de Cu l tu ras : 
c) entregar ao se rv i ço o produeto de suas e x p e r i ê n 

cias, nnra a devida a p p l i c a ç ã o ; 
t l ) preparar bacler inas , f i l h a d o s bacterianos c ou-

t r - T substancias dc emprego corrente no wa tame ivo e 
[>ropliyl;ixia do m o l é s t i a s infectuosns humanas; 

P) — ana lysar productos de or igem bacter iana empre
gados tio tratamento e p rnphylax la de enfermidades huma
nas e preparados por l a b o r a t ó r i o s par t icu lares . 

A r t , 37.° — A s a t t r i b u i ç õ e s do pessoal de Bac te r io lo 
gia* Expe r imen ta l e Bac te r io thernp ia se r io dadas pHo d i -
Ví - f to r - supe r i t i t enden te , de accordo com o respectivo assis-
t e n t e - c h e í e . 

A r t . 2S." — A ' secção de V i n i s e V i r u s t h e r a p i a com
pete; 

a> — inves t igar q u e s t õ e s referentes a m o l é s t i a s hu-
m m u i ! - produzidas por v i n i s , taes como va r ío l a , va r i ce l l a , 
sarampo, traehoma. pol iomyel i te , inf luenza, febre a m n r o l l J , 
typho e.tanthematico e outr.1.1; 

b> estudar experimentalmente a acção de bacterio-
l)hng>, e t ra tar de seu preparo; 

c) ^— preparar vaecinn an ima l contra a v a r í o l a . 
A r t . 29.° — A s a t t r íbu l . çòes da secção dc V i r u s e V i -

r t i^ t l ic rapia s e r ã o dadas peio direolor-superintendente, d -
a i v o n i o com o respectivo assistente-chefe. 

A r t . 30-" — A ' secção de Phys icn-c luu i icn E x p e r i m e n 
t a l compete: 

a) —1 estuda r experimen lalnien te questSes referentes 
o o s phenomenos v i l ã e s e especialmente os de immi in ida -
de: 

b> — i n v e i t i f í a r a c o m p o s i ç ã o dos llpoides e co l lo idcs : 
c) — concentrar e ref inar plasmas fornecidos pelo ser

viço de sorotherapia ; t 

d) — d i r i g i r scientlf ieamente o preparo dos meios de 
c u l l u r a . 

A r t . -'SI.» — A s a t t r i b n i ç õ e s do pessoal da secção de 
P t i y s i c o - c h i m í c a K.xper imental s e r ã o doidas pelo d i rec tor -su-
peri ri leu dente, de accordo com o respectivo assiste n te-che -
fe . 

A r t . 52.a — A ' secção de Fro tozoo log ia e Pa ras i to lo 
g i a compete: 

a) — estudar os principaes arthropodos e p r o t o z o á r i o s 
parasi tas , veti iculadores ou causadores de enfermidades hu 
manas; 

— peuquizac meios de tratamento e p rophy lax la 
contra os mesmos; 

c) —• inves t igar phenomenos de immuuidade no decur
so de d o e n ç a s produzidas por p r o t o z o á r i o s e paras i tas , 

A r t , 33.» — A s a t t r i b u i ç õ e s do pessoal da s e c ç ã o de 
P r o t o z o o l o g í a e P a r a s i t o l o g i a s e r ã o dadas pelo d i rec tor -
superintendente, de accordo com o respectivo assistente-
chefe. 

A r L . 34.° — A ' s e c ç ã o de B o t â n i c a Medica compete: 
a) — estudar plantas i n d í g e n a s de interesse medico 

ou l i y g i e n í c o ; 
b> — c u l t i v a r e rea l izar o b s e r v a ç õ e s b i o l ó g i c a s sobre 

e s p é c i e s empregadas na therapeul ica popular , a f im d-i 
con t r ibu i r para a nossa m a t é r i a medica; 

c) — organ izar h e r b á r i o s e co l lecções para a d i v u l g a 
ção dos trabalhos d a s e c ç ã o ; 

d) — organizar e x p o s i ç õ e s e conferencias para interes
sar o publico no aprovei tamento das e spéc i e s m e d í c i n a e s ; 

e) — manter permutas ãa mate r ia l com outros l abora 
t ó r i o s ; 

f) — informar as consultas re la t ivas á s e c ç ã o . 
A r t . 3£»-° — A s a t t r i b u i ç õ o s do pessoal da secção de 

B o t â n i c a Medica s e r ã o dadas pelo di rector-super intenden
te, de accordo com o respectivo assistertte-chefe. 

A r t . 3 0 . — A ' secção de Ch i in i ca e Pha rmaco log ia E x -
perimeiiLaes compete: 

a) — inves t iga r todas as q u e s t õ e s de ch imica que sur
g i rem no decurso dos trabalhos do Ins t i tu to ; 

b) — isolar p r i n c í p i o s act ivos de venenos- anlmae3 e 
de plantas reputadas medicinues: 

o) — estudar a a c ç ã o p l ia rmacodynamica de p r i n c í p i o s 
act ivos de venenos e p lantas ; 

d> — col laborar com os outras secções no e sc l a r ec i 
mento de problemas e i n v e s t i g a ç ã o : 

e) — rea l izar todas as pesquizas chimicas suggerldas 
pelo d i rec tor ; 

f) — inves t igar a a c ç ã o de p r i n c í p i o s endocrinieos e 
outros q u f í const i tuam objecto de trabalhos no Ins t i tu to . 

A r t . 37." — A s a U r i bu lcões da secção de C h i m i c a e 
1 'barn iac i log ia Exporiniout i ios s e r ã o dadas pelo d i rec tor -su-
re i i r ih r idon te , de accordo t o m o respectivo assistent^-che-
fe . 

A r L . 33. 0 — A ' secção de Phys io -pa thn log ia F x p e r i m e n 
ta l compete: 

a) — col laborar no esc larecirnenlo da a c ç ã o exercida 
sobre o organismo pelos vou .-nos e toxl ims animaes do 
p r i n c í p i o s ac t ivos vegetaes; 

b) — pesquizar l e sões produzidas por m i c r ó b i o s e pa-
r a s i U s do domín io da pathologia humana ; 

cj — tratar de desenvolver experimentalmente metho-
dos appl icaveis ã, c i r u r g i a humana; 

O) — invest igar , em s u a s i ib -secção de Endoc r ino log ia , 
a a c ç ã o d a i s e c r e ç õ e s interna*, preparando productos e n -
docriuicos (opotherapicos) devidamente d o soados e a fe r i 
dos; 

o.) — invest igar , em c o l i a b o r a ç ã o com as secções de 
C h i m i c a e Phys i co -ch i mica, o mechanismo d a a c ç ã o das 
" v i t aminas" : 

f> — aruilysar produclo-j opotherapicos do commercio. 
A r t . 39.° — A s a t t r i b u i ç õ e s da secção de P l i y s i o - p a -

tboli-.gia E x p e r i m e n t a l s e r ã o dadas pelo d i rec tor-super in
tendente, de accordo com o respectivo asslstente-chefe. 

do Estudo Jc Sri" Paulo' (E. U. do Brasil) 

A r t . 40." — A ' secção* de C y l o l o g i a , F . m b r i o l o g í a e G e n é 
tica E x p e r i m e n t a l compete: 

a) — estudar experimentalmente os phenomenos da 
actividade ce l l u í a r , rep . roducção, hereditariedade, v a r i a ç ã o e 
s e l e c ç ã o ; 

b) — fazer conferencias e d ivu lga r , por meio de pu
bl icações , os resultados de seus estudos. 

A r t . -U.» — As a t t r i b u i ç õ e s do pessor.l da secção de 
Cy to log ia , h lmbryologia e Clénoüca E x p e r i m e n t a l s e r ã o da
das pelo director-superintendente, de accordo com o re-spe-
etiVG ass is lente-chefe . 

C A P I T U L O I V 

DISPOSIÇÕES GEH41ÜS 

A r t . 42." — O pessoal superior do quadro do Ins t i tu lo 
Butan tan s e r á nomeado pelo governo, por i n d i c a ç ã o do d i 
rector-superintendente, mediante p r é v i o estagio no Ins t i tu 
to e a;>pi"ovaçáo em concurso; ou a p r e s e n t a ç ã o dc t i tulos 
c o m p r o b a t ó r i a s de capacidade prof iss ional , a j u í zo do d i 
rector-superintendente. 

§ unico — J'"stão neste Caso OiS cargos de d i rec tor - su
perintendente, assistentes-cliefes, assistentes, admin i s t r a -
dor-a lmoxar i fe , desenhista-ceroplasta, guarda- l iv ros , aju -
d.irito de gu i i -da - l i v ros , protocol l is ta , b ibl iothecar io , chefe 
de cocheL-a, chefe de cul turas e- obras, preparadores e pho-
tomicrographo adjunto, cujas n o m e a ç õ e s o b e d e c e r ã o ao 
disposto no. ar t igo 7." do decreto n . 4.0GC, de 13 de a b r i l dfs 
1031. 

A r t , 43." — Os demais cargos do quadro s e r ã o preen
chidos por contracto, medinnte concurso e p r é v i o estagie 
do Ins t i tu to . 

S 1.° — Os auxi l ia res dr+ escripta, o ajudante de b ib l i o 
thecario, aux i l i a res technicos e portei ro-telephon is ta, se
r ã o enutnietados pelo director, do Departamento da S a ú d e 
Pub l i ca , mediante proposta do director do Ins t i tu to , que o 
submf - t t e r á previamente a concurso e e3tagio. 

§ 2." — Os motoristas, serventes technicos, serventes 
e ja rd ine i ro , s e r ã o contractados directamente pelo directo 1 1 

do Ins t i tu to . 
§ 0." — O pessoal d ia r i s ta , aatifice e o p e r á r i o s e r á s im

plesmente admit t ido pelo d i rec tor . 
A r t . — A verba resultante da venda de productos, 

a ser recolhida ao Banco do Estado, r e v e r t e r á em benefi
cio do estabelecimento, para ser appl icada pelo d i rec tor no 
que fõr ju lgado conveniente, inc lus ive ao desenvolvimento 
i ndus t r i a l e commeie ia l do Ins t i tu to . 

A r t . 45." — Dado o caracter technico do estabelecimen
to, as d o t a ç õ e s o r ç a m e n t a r i a s destinadas a despesas eom 
a c q u i s i ç ã o de mater ia l , s e r ã o empregadas ã medida das ne
cessidades .do s e r v i ç o e das e x i g ê n c i a s da defe-sa s a n i t a r l i 
do E s t a d o . 

A r t . 46.° — Os funecionarios postos em c o m m i s s ã o de 
estudos ou em e x c u r s õ e s sc ient i f icas p e r c e b e r ã o d i á r i a s de 
accordo com os regulamentos em v i g e r . 

A r t . 47." — A s s u b s t i t u i ç õ e s previstas no decreto n . 
4,041, que reorganizou o Inst i tuto, d a r ã o direi to a que"OS 
s u b s t i t u a s percebam, a l é m de seus vencimentos, a diffe • 
renea entre estes e os dos s u b s t i t u í d o s . 

A r t . 48." — Tudo que se refer i r ao expediente e mar
cha de s e r v i ç o s , bem como á d i sc ip l ina , i n s t r u c ç ã o , lvygiç-
ne e po l i c i a dos empregados e pessoas residentes no es ta
belecimento, s e r á regido por i n s t r u c ç õ e s ou por tar ias para 
esse f im baixadas pelo director-superintendente , semore 
qeu a res imento interno do Ins t i tu to for omisso . 

C A P I T U L O V 

DISPOSIÇOHS TRANSITÓRIAS 

A r t . 40.» — Das s e c ç õ e s technicas previs tas neste re
gulamento f u n e c i o n a r ã o no corrente anno apenaa as j á 
existentes, a saber: Ophio log ia e Zoo log ia Medica , Immuno . 
log ia E x p e r i m e n t a l e Sorotherapia , B a c t e r i o l o g i a E x p e r i 
menta l e Bac te r io therap ia , V i r u s e V i rus the rap i a , P h y s i c o -
ch imica E x p e r i m e n t a l e P r o t o z o o l o g í a e P a r a s i t o l o g i a . 

A r t . 59.° .— A ' medida das necessidades do s e r v i ç o e 
de accordo com os recursos f inanceiros do Es tado, s e r ã o 
ins ta l ladas as outras secções correspendentes á f inal idade 
do Inst i tuto, admit t ido- o respect ivo pessoal e completado 
o da3 secç-Õe3 j á existentes, augmentando-se conveniente
mente as verbas . 

A r t . 51.° — Itevogam-se as d i spos i ções em con t r a r io . 
Pa lac io do Governo do Bstado de São Paulo , em 27 de 

a b r i l de 1931. 

JOÃO A L B E R T O L I N S D E B A R R O S , 

14rimundo flfavnrro de Andrade. 

Publ icado na Secretar ia de Es tado da E d u c a ç ã o e da 
Saurte Pub l i ca aos 23.de a b r i l de 1931. 

A . Meirelleg R t i . i Filho, 
Direc to r C e r a i . 

OKCttETO N. 5.001» — U E 2R T>E ABRIL D E l » 3 t 

Modifica as <IÍM[i4>M3i,'Ses do nríig1*» 3." di> ile-
m creto n. 4,&i>7, de 3« de fevereiro de 19.11 

O CGTtONE-L JOÃO A L B E R T O L I N S D E B A R B O S . In
terventor F e d e r a l no Es tado de São Pau lo , usando das 
a t t r i b u i ç õ e s que lhe são conferidas pelo a r t i g o J t, 5 1.» 
do Decreto Fede ra l h . 10.3S3, do 11 de novembro de lOIíO, 

Decreta: 

A r t . 1.» — Os tres technicos contractados a que se ' 
refere o a r t igo 3.° do derreto n, 4.807, de 20 de fevereiro 
de 1831, s e r ã o subordinados á D i r e c t o r i a dc I n s p e c ç ã o e 
Fomento A g r í c o l a s , para a e x e c u ç ã o dos t rabalhos da 
p lan ta da banana, aos moldes do decreto n . -4.CS3-A, de 
31 de dezembro de 1030. 

A r t . 2° — Este decreto e n t r a r á em v i g o r na d a l a do 
sua p u b l i c a ç ã o . -* 

A r t . 3.° — Revogam-se as d i spos i ções í-m con t r a r io . 
P a l a c i o do Governo do Es tado de São Paulo , ao" 23 

de a b r i l de 1331. 

JOÃO A f c B E R T O L I N S D E B A R R O S 
TCdm mulo N:ivnrro »If Andrade 

Marco» dc Souza l>nnt:<s 
Publ icado na Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios da 

A g r i c u l t u r a , Indus t r i a -e Commercio, aos 2S de a b r i l de 

F.ugeiii» Lefevrf; 
Direc to r G e r a l 

I>F,CRETO N. 4.tt9I> — D E 28 D E ABRI ti TilS 1(181 

Sii|>prli»e o carito de servente de Inboratório 
da Setçüo de PtayttloloRia do Instituto B i o l ó g i c o 
de Defesa Agr íco la e Animal e creu na mesma 
Secção o cargo de conservador 

O C O R O N E L JOÃO A L B E R T O L I N S D E B A R R O S . In 
terventor F e d e r a l no Es tado de. São Paulo , usando das 
a t t r i b u i ç õ e s que lhe s ã o conferidas pelo a r t igo 11, 5 1.° 
do Decreto F e d e r a l n . 10.398, de- 11 de novembro de 1030, 

Decre ta : 
A r t . 1.« — E i c a e-xtüncto o cargo de servente de l a -

bonttor io da Secção de F h y s i o l o g i a do Inst i tuto B io lóg ico 
de Defesa A g r í c o l a e A n i m a l c creado na mesma Secção 
o cargo de conservador, sendo o respectivo t i tu l a r admi t 
tido e dispensado nos termos do § unico a r t . 0.° d a le i 
n . 2.243, de 26 de dezembro dc 1927. 

A r t . 2." — Os vencimentos do cargo creado por este 
decreto s e r ã o os que v igoram para os carjços da mesma 
d e n o m i n a ç ã o no Ins t i tu to B io lóg ico de Defesa A g r í c o l a 
e A n i m a l . 

A r t . 3.° — A desnes í i constante do presente decreto 
corre por conta da verba — Pessoal — do mesmo I n s t i 
tuto. 

A r t . 4.° — O presente decreto e n t r a r á em v i g o r na 
data dc sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t . 5." — Efivogam-Sii 'as d i spos i ções em con t r a r io . 
P a l a c i o do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 2S 

de a b r i l de 1331. 

JOÃO A L B E R T O L I N S D E B A R R O S x 

IJilmuailu IVaviirro dc Andrade 
MíircoH de Soiisr.a DantiiM , 

Publ i cado na Secretar ia do Es tado dos Negóc ios d a 
A g r i c u l t u r a Indus t r i a e Comm-e-rcio, aos 28 de a b r i l de 
1Í131, 

3<!itg;enio lefevre 
Direc to r G e r a l 

D K C R E T O N . 5.0O1 — DL! -'S D E AlIItlI, D E 11)31 

)>iíí[iOe sobre o c out me rui» ile i i i suct iç idas, fiisi-
Kicid:is, i>:ir:i-siticicli(s com :<i»i»licii(.'ã<) » u i içr leu!-
turn. jimriciil.-iü^ sOro# e vaccinas, bem como pro
ductos í l ieraiieuticu» destinados á veter innr i» . 

O C O R O N E L JOÃO A L B E R T O L I N S D E B A R R O S . In
terventor F e d e r a l no Es tada de São Pau lo , usando daa 
a t t r i b u i ç õ e s que lhe s ã o conferidas pelo a r t igo 11, 5 1.° dtr 
Decreto Fede ra l n . 10.3DS, de 11 de novembro de 1030, 

Decreta: j 

A r t . 1,° — Os insecticidas, fungicidas, paras i t ic idas 
com a p p l i c a ç ã o na ag r i cu l t u r a , m uric idas. soros e vacc i 
nas, bem como productos tberapeuticos destinados á ve
t e r i n á r i a , n ã o p o d e r ã o ser expostos á venda, sem l icença 
expedida pela Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a e regis t ro feito 
no Inst i tuto B io lóg ico de Defesa A g r í c o l a e A n i m a l , , d e 
pois de examinados ou analysados nos l a b o r a t ó r i o s deste. 

A r t . 2.° — P a r a obter a l i c ença , a que se refere o 
a r t igo anter ior , O interessado a p r e s e n t a r á á Secre tar ia da 
A g r i c u l t u r a um requerimento d-evidamente sellado, acom
panhado de uma sobrecar ta fechada contendo a fo rmula 
üo produeto ou preparado, sua c o m p o s i ç ã o © mane i r a de o 
preparar , o modo de usar e as d iversas a p p l i c a ç õ e s que 
possa ter, bem como a i n s t a l l a ç a o da sede da fabr ica ou 
estabelecimento. 

A r t . 3.° — O Ins t i tu to Bi-ologico de Defesa A g r í c o l a e 
A n i m a l , a quem compete a f i s c a l i z a ç ã o do commercio de 
insecticidas, fungicidas, paras i t ic idas eom a p p l i c a ç ü o na 
ag r i cu l t u r a , muricid-as, soros e vaccinas , bem como pro
ductos therapeuticos destinados á v e t e r i n á r i a , m a n d a r á , á. 
v i s t a doa documentos a que Se refere o a r t igo anteceden
te, apprehender as amost ras do produeto ou preparado, 
por funecionar io competente, e p r o c e d e r á em seus l abora 
t ó r i o s aos respectivos exames e analyses , bc- i . como ex
p e r i ê n c i a s que se f izerem n e c e s s á r i a s , sendo que toda a 
vez que haja c o n v e n i ê n c i a d e v e r á pedir a o p i n i ã o d a D i 
rec tor ia tie I ndus t r i a A n i m a l . 

5 unico — Os methodiOS para as analyses dos produ
ctos de- que cog i t a esta le i , s e r ã o os adoptados pelo Ins t i 
tuto Federa] c o n g ê n e r e , acompanhando os a p e r f e i ç o a m e n 
tos que nelles se venham a rea l izar , por d e t e r m i n a ç ã o do 
Governo F e d e r a l . Os soros e> vaccinas , p o r é m , s e r ã o exa
minados pelos processos que os technicos acharem mais 
conveni-e-ntes. 

Ar t» 4." — Fe i t a s as d i l igencias , a que se refere o ar
t igo antecedente, s e r á expedida uma cert idito t ã o minu
ciosa quanto, n e c e s s á r i a com r e l a ç ã o á pureza do produ
eto o« preparado, indicando a base da sua c o m p o s i ç ã o em 
se t ra tando de um produeto complexo , Esete a r t igo não 
se app l lca a soros e vacc inas . 

Sunico — A c e r t i d ã o d e v e r á ser entregue ao interes
sado, ass ignada pelo chefe do respect ivo l a b o r a t ó r i o , ou 
quem suas vezes fizer, dentre do prazo de t r i n t a (30) dias 
ú t e i s contado da d a t a do recebimento da amos t ra to
mada , 

A r t . 5." — Ver i f i cado que o produeto ou preparado a 
ser exposto a venda, corresponde as c o n d i ç õ e s de í n n o -
c u í d a d e « c o m p o s i ç ã o declarada, s e r á o mesmo reg i s t r a 
do no Ins t i tu to B i o l ó g i c o de Defesa A g r i c o l a e A n i m a l , 
communlcando-so a resultado à Sec re ta r i a da A g r i c u l t u 
ra, a f im de que por è l l a seja expedida ou n ã o a l i cença 
em face do parecer do Ias t i tu to B i o l ó g i c o . 

5 l.o _ ji^ todo e qualquer produeto que, pela sua 
c o m p o s i ç ã o embora innocuo, esteja cm d e s a e c õ r d o com os 
conhecimentos existentes sobre o va lo r therapeut ico . dos 
seus componentes, s e r á negada a Ü c e n ç a . 

§ 2.° — Tanto a l i c ença refer ida como a c e r t i d ã o for
necida pelo Ins t i tu to B io lóg ico s e r ã o g r a t u i t a s . 

A r t . C.D — Todo o produeto ou preparado, de que 
cog i t a o presente decreto, que possa ter emprego como 
desinfectante ou pa ra uso domestico, d e p e n d e r á t a m b é m da 
a ipprovação do Se rv iço S a n i t á r i o do E s t a d o . ** 

§ unico — F i c a m isentos de exames, analyses e l i 
cenciamento, pelo Ins t i tu to E i o l o g i c o de Defesa A g r i c o l a 
e A n i m a l , os productos j á regis trados e l icenciados pelo 
Ins t i tu to F e d e r a l c o n g ê n e r e , n ã o podendo, p o r é m ser ven
didos no Es tado sem que as suas f o r m u l a i sejam regis
tradas no Ins t i tu to B io lóg ico do Defesa A g r i c o l a e A n i 
mal , para o effeito da f i s c a l i z a ç ã o . 

A r t , 7.° — No caso em que a analyse ch imica , o. que 
se refere o a r t igo 3,", venha revelar a def ic iência , on re- ' 
fo rço do um o u mais dos componentes garan t idos ou a iire~ 
Senç"a de a lgum que n ã o conste da f o r m u l a apresentada, o 
assistente-chofe da secção competente do Ins t i tu to B i o 
lóg ico de Defesa A g r i c o l a c A n i m a l , d e v e r á mandar fazer 
nova analyse por outro ch imico do respectivo l a b o r a t ó r i o 
e sô quando as duas analyses concordarem c o n s i d e r a r á 
deficiente, r e f o r ç a d o , accreiScído ou n ã o o produeto em 
a p r e ç o . 

§ unico — Quando qualquer produeto seja reprovado, 
por n ã o ter correspondido A fo rmula apresentada, o interes
sado só p o d e r á requerer nova analyse, passados noventa 
dias da data da analyse entregue. 

A r t . 8." — Os importadores ou negociantes de produ
c t o s ou preparados j á l icenciados e regis trados, de accordo 
com o a r t igo C.°, p o d e r ã o exercer o seu commercio, í u d e -
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